
MANUAL DO SISTEMA DE USO TEMPORÁRIO DE RADIOFREQÜÊN CIA 
 

- Entre no endereço: http://sistemas.anatel.gov.br/stel  
- Selecione a opção: IDENTIFIQUE-SE  
- Entre com a identificação e a senha informadas para acesso. 
- Em Menu Principal selecione a opção Estação (103) e clique em Temporário Espectro, a 

tela abaixo será apresentada. 
- O usuário deve inserir o CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF (pessoa física) ou se preferir, usar o seu 

número do Fistel. Se a empresa já tiver uma solicitação cadastrada no Sistema, poderá checar o 
andamento daquela utilizando o número da solicitação. Após isso, basta clicar no botão 

. 
 

 



 
- Para requerer uma nova solicitação: clique no botão . 



 
- Se a empresa/pessoa física já tiver o CPF do contato preenchido, ela poderá prosseguir. Caso 

contrário, preencha o CPF do contato e clique no ícone  para a busca das informações. Essas 
informações poderão ser atualizadas futuramente. 

- Após isso, clicar no botão . 
OBS: A partir da segunda solicitação, os dados do contato já estarão disponíveis 
automaticamente no sistema, não necessitando preenchê-los, bastando somente clicar no 

botão . 



 
- Na tela para preenchimentos das Informações Complementares, são requeridas as informações 

requeridas no Anexo I da Resolução 457: 
- OBS: Em todas as telas em que surgir o símbolo , os campos terão o preenchimento 

obrigatório. 
- Preencha os dados corretamente: Início (data e hora) e Encerramento da Operação; Descrição 

Sumária das Atividades do Interessado; Descrição do Uso Pretendido das Radiofreqüências e 

Descrição dos Equipamentos a serem Utilizados. Após isso, clicar no botão . 
 



 
- Na tela para cadastro das Estações, selecione o serviço, e escolha o tipo de estação. 

Observação: Se não houver estação base no sistema coloque a quantidade de estações base 

como sendo zero  e preencha a quantidade de estações móveis 
vinculadas a esta(s) estações base, por exemplo: Para 4 estações móveis vinculadas, teremos: 

 . 
 
- Para Preenchimento do CEP, há 2 casos a considerar: 

o Caso o CEP seja conhecido, digite-o e clique em . 

o Caso o CEP não seja sabido, clique em  e procure pelo CEP Geral 
e preencha os outros campos, principalmente os de caráter obrigatório identificados pelo 
símbolo . 

- Para preenchimento das Freqüências: preencha o valor da freqüência com as devidas unidades, 
o ângulo de ½ potência e potência em Watts e ganho da antena. Caso seja necessária a inserção 
de mais de uma freqüência, clique no botão  e repita o 
mesmo procedimento. 

 
- Exemplo: Para cadastrar a freqüência de 459,75 MHz, com largura de faixa de 25 kHz , 

potência de 25 W e para a distância entre as estações de 2 km, preenche-se:  

 
Clique no botão . 



 
 
- Na última tela, se a empresa/pessoa física já tiver o CPF do responsável técnico preenchido, ela 

poderá prosseguir. Caso contrário, preencha o CPF do responsável técnico e clique no ícone  
para a busca das informações. Essas informações poderão ser atualizadas futuramente. 

- Após a verificação de todos os dados, confirme se os termos da Declaração de Conformidade 
com a Resolução 303 da Anatel (Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9kHz e 300GHz). 

Caso positivo, marque a opção . 
- Para salvar a solicitação e enviá-la para a análise da Anatel, marque a opção 

 e clique no botão  . ATENÇÃO:  Após a 
transferência da solicitação para a Análise da Anatel, o Sistema não permitirá a alteração de 
dados da mesma. 

- Para salvar a solicitação SEM enviá-la para a análise da Anatel (para correção de dados já 

editados),  NÃO marque a opção  e clique no botão  . 
Desta forma, sua solicitação ficará salva no Sistema e disponível para alterações. 

OBS: A partir da segunda solicitação, os dados do responsável técnico já estarão disponíveis 
automaticamente no sistema, não necessitando preenchê-los. 
 
- OBS: OS PEDIDOS REALIZADOS FORA DO PRAZO DEFINIDO N O ART. 9º DA 

RESOLUÇÃO 457 DA ANATEL (10 dias úteis antes do início do evento) e eventos com 
prazo de autorização solicitados com período de duração superior a 45 dias SERÃO 
RECUSADOS DE IMEDIATO. 



COMO TER ACESSO À IMPRESSÃO DOS BOLETOS 
 
OBS: Esse procedimento só deve ser feito por quem ainda não possui acesso à impressão de boletos no 
Sistema de Uso Temporário de RF. 

1) Acesse  o link: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 
2) Clique no link: Ainda não sou cadastrado: 
 

 
 



No Campo de Identificação, digite o CPF da pessoa cadastrada como Contato/responsável, que é a 
pessoa que realiza a solicitação no Sistema. 

3) Após isso, clique no botão  

 
 
4) Se tudo ocorreu bem, aparecerá a tela: 

 
 

5) Clique em   para prosseguir. 
 
6) Na Tela inicial do Sistema de Boletos, digite o CPF do contato, o senha e o número do Fistel, 

sem os dígitos após o hífen. 
 

7)  Após isso, clique no botão  
 



8) Digite o CNPJ/CPF e o Número do Fistel e após isso, clique no botão  e , 
respectivamente. 

 
9) Seu cadastro foi executado e aí você poderá realizar a impressão dos boletos no Sistema de Uso 

Temporário. 
 

ATENÇÃO: ESSE PROCEDIMENTO SÓ SERÁ FEITO UMA ÚNICA VEZ. APÓS ISSO, O 
USUÁRIO CADASTRADO TERÁ ACESSO À IMPRESSÃO DE BOLET OS NO SISTEMA 
DE USO TEMPORÁRIO DE RADIOFREQÜÊNCIAS, NÃO NECESSIT ANDO REPETIR 
ESTES PROCEDIMENTOS. 

 
 

 
 
 


